
NOMEAR EDUARDO RIBEIRO ANTUNES PINTO para exercer o Cargo de Natureza 
Especial, Símbolo CNE-06, de Coordenador, da Coordenação de Projetos e Eventos 
Especiais, da Subsecretaria de Promoção e Difusão Cultural, da Secretaria de Estado de 
Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal.
NOMEAR ISANY SOARES DE MOURA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-
08, de Assessor, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do 
Distrito Federal.
EXONERAR AMANDA MENEZES DE ANDRADE RIBEIRO do Cargo de Natureza 
Especial, Símbolo CNE-07, de Diretor, da Diretoria de Projetos Incentivados, da 
Coordenação de Incentivo e Administração do Estádio Nacional de Brasília, da Subsecretaria 
de Projetos Incentivados e Eventos, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito 
Federal, a contar de 13 de abril de 2020.
NOMEAR MARIANA DE CARVALHO NERY para exercer o Cargo de Natureza Especial, 
Símbolo CNE-07, de Diretor, da Diretoria de Projetos Incentivados, da Coordenação de 
Incentivo e Administração do Estádio Nacional de Brasília, da Subsecretaria de Projetos 
Incentivados e Eventos, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal.
EXONERAR NATACHA ASSIS CARDOSO do Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, de 
Assessor, da Gerência de Documentação Administrativa, da Diretoria de Logística, da 
Coordenação de Gestão, Logística e Recursos Humanos, da Subsecretaria de Administração 
Geral, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal, a contar de 24 de 
março de 2020.
TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 04 de março de 2020, publicado no DODF nº 43, de 
05 de março de 2020, página 44, o ato que nomeou JOSÉ AUGUSTO NUNES DA SILVA 
para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de 
Elaboração e Análise de Termos de Referência e Projetos Básicos, da Diretoria de Contratos, 
da Coordenação de Gestão, Logística e Recursos Humanos, da Subsecretaria de 
Administração Geral, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal.
NOMEAR JOSÉ AUGUSTO NUNES DA SILVA, Analista em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental, matrícula 158.083-3, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo 
CPC-08, de Gerente, da Gerência de Elaboração e Análise de Termos de Referência e Projeto 
Básico, da Diretoria de Contratos, da Coordenação de Gestão, Logística e Recursos 
Humanos, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de Esporte e 
Lazer do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, JOÃO SANTANA NASCIMENTO FERREIRA do Cargo em 
Comissão, Símbolo DFG-14, de Chefe, da Junta de Serviço Militar, do Gabinete, da 
Administração Regional do Setor Complementar de Indústria e Abastecimento do Distrito 
Federal, a contar de 21 de janeiro de 2020.
NOMEAR JOÃO SEABRA MARTINS para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-
08, de Chefe, da Junta de Serviço Militar, do Gabinete, da Administração Regional do Setor 
Complementar de Indústria e Abastecimento do Distrito Federal.

IBANEIS ROCHA

RETIFICAÇÃO
No Decreto de 27 de janeiro de 2020, publicado no DODF nº 19, de 28 de janeiro de 
2020, página 14, o ato que exonerou LEONARDO SÁ DOS SANTOS, ONDE SE LÊ: 
“...da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal.”, LEIA-SE: “da Secretaria de 
Estado de Economia do Distrito Federal, a contar de 23 de janeiro de 2020.”.

No Decreto de 20 de abril de 2020, publicado na Edição Extra nº 56, de 20 de abril de 
2020, página 11, o ato que exonerou MARCO ANTONIO DE LIMA SILVA MARTINS 
MOTA, ONDE SE LÊ: “...da Secretaria de Estado de Cultura do Distrito Federal.”, LEIA-
SE: “...da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal.”, o ato 
que exonerou JOÃO MIGUEL GONZAGA DE SOUZA, ONDE SE LÊ: “...da Secretaria 
de Estado de Cultura do Distrito Federal.”, LEIA-SE: “...da Secretaria de Estado de 
Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal.”, o ato que nomeou LUCIANA 
PARENTE MACEDO ANDRADE, ONDE SE LÊ: “...da Secretaria de Estado de Cultura 
do Distrito Federal.”, LEIA-SE: “...da Secretaria de Estado de Cultura e Economia 
Criativa do Distrito Federal.”.

No Decreto de 20 de abril de 2020, publicado no DODF nº 56, Edição Extra, de 20 de 
abril de 2020, página 05, o ato que nomeou CATIA ZILENE VILAS BOAS LEMOS, da 
Casa Civil do Distrito Federal ONDE SE LÊ: “...Analista em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental...”, LEIA-SE: “...Técnico em Assistência Social...”; o ato que nomeou 
THAIS REZENDE LEITE, ONDE SE LÊ: “...de Assessor...”, LEIA-SE: “...de Assessor 
Especial...”; o ato que nomeou FABRYCIO ANTUNES DE SOUZA PARENTE 
ANDRADE, ONDE SE LÊ: “...Símbolo CNE-04, de Assessor Especial, da Subsecretaria 
de Tecnologia da Informação...”, LEIA-SE: “...Símbolo CNE-04, de Coordenador, da 
Coordenação de Infraestrutura, da Subsecretaria de Tecnologia da Informação...”; o ato 
que nomeou FABRICIO LOPES DANTAS, ONDE SE LÊ: “...Símbolo CPE-05, de 
Assessor Especial, da Coordenação de Desenvolvimento de Sistemas, da Subsecretaria de 
Tecnologia da Informação, da Casa Civil do Distrito Federal.”, LEIA-SE: “...Símbolo 
CPE-05, Assessor Especial, da Subsecretaria de Tecnologia da Informação, da Casa Civil 
do Distrito Federal.”.

No Decreto de 20 de abril de 2020, publicado na Edição Extra nº 56, de 20 de abril de 2020, 
página 08, o ato que nomeou VANDERLEIA FATIMA CREMONI, da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social do Distrito Federal, ONDE SE LÊ: “...VANDERLEIA FATIMA 
CREMONI...”, LEIA-SE: “...VANDERLEA FATIMA CREMONI...”.

No Decreto de 20 de abril de 2020, publicado na Edição Extra nº 56, de 20 de abril de 2020, 
página 11, o ato que nomeou VALERIA DE SOUSA LIMA, ONDE SE LÊ “...da Secretaria 
Adjunta de Desenvolvimento.”, LEIA-SE “...da Secretaria Adjunta de Desenvolvimento, da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal.”.

No Decreto de 22 de abril de 2020, publicado no DODF nº 76, de 23 de abril de 2020, página 28, 
o ato que nomeou VALDIMAR CARVALHO DA SILVA da Secretaria Extraordinária da 
Pessoa com Deficiência do Distrito Federal, ONDE SE LÊ: “...VALDIMAR CARVALHO DA 
SILVA...”, LEIA-SE: “...WALDIMAR CARVALHO DA SILVA...”.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 183, DE 23 DE ABRIL DE 2020
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere

o Inciso I, do Artigo 181 do DECRETO nº. 39.546, de 19 de dezembro de 2018, publicada 
no DODF nº. 241, de 20 de dezembro de 2018, resolve:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, consoante processo SEI-GDF 00060-
00129560/2020-83 (38729273, 38732194), com a indicação da respectiva localidade, para 
atuarem como Executor (es) titular (es) e/ou Substituto (s) local do Contrato nº. 067/2020-
SES/DF, celebrado com a empresa CONTARPP ENGENHARIA LTDA, quem tem por 
objeto o (a) Contratação emergencial de empresa de especializada em construção civil 
para adequar o Estádio Nacional de Brasília Mané Garrincha no sentido de implementar o 
Hospital de Campanha e criar 200 (duzentos) leitos de internação para pacientes em 
tratamento de coronavírus (COVID-19), conforme processo nº 00060-00129560/2020-83, 
a saber: 1. SOCRATES ALVES DE SOUZA, matrícula 1686.903-6, lotado (a) no (a) 
DEA/SINFRA e ISAQUE COSTA DE ALBUQUERQUE, matrícula 1694.631-6, lotado 
(a) no (a) SINFRA/SES, para atuarem, respectivamente, como Executor (es) Titular e 
Substituto (a), no âmbito do (a) SES/DF.
Art. 2º Os servidores, de que trata o artigo 1º, devem observar o disposto no artigo 67, da 
Lei nº 8.666/93; c/c o Inciso II e parágrafo 5º, do artigo 41, do Decreto nº 32.598 de 15 de 
dezembro de 2010; Portaria nº 29-SGA, de 25 de fevereiro de 2004; Portaria nº 125-SGA, 
de 30 de abril de 2004; Portaria nº 222-SEPLAG, de 31 de dezembro de 2010; os 
parágrafos 1º e 2º, do artigo 2º da Portaria nº 057/2011-SES/DF; Portaria nº 170/2018-
SES/DF; Portaria nº 126/2019-SES/DF; Instrução Normativa nº 01/2011-SES/DF e 
demais legislações correlatas.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

IOHAN ANDRADE STRUCK

FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM CIÊNCIAS DA 
SAÚDE

DIRETORIA EXECUTIVA
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 22, DE 23 DE ABRIL DE 2020
A DIRETORA EXECUTIVA, DA FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM CIÊNCIAS 
DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. V, alínea "i", da Instrução/FEPECS Nº 2, DE 
08/02/2011, publicada no DODF de 09/02/2011 e,
Considerando a Instrução/FEPECS nº 08, de 27/07/2011, publicada no DODF de 1º/08/2011, que 
trata da gestão patrimonial da FEPECS;
Considerando o Decreto nº 16.109, de 1º de dezembro de 1994, bem como o Decreto nº 40.195, de 
22 de outubro de 2019, que estipulam os prazos referentes ao processamento do inventário anual;
Considerando a Ordem de Serviço nº 103, de 08/11/2019, publicada no DODF nº 217, de 
1º/08/2011, que constitui a Comissão de Bens móveis para realizar o Inventário Físico Anual de 
Bens Móveis em Uso e Material de Consumo em Estoque da Fundação de Ensino e Pesquisa em 
Ciências da Saúde, exercício 2019;
Considerando o art. 2º, da Instrução Normativa nº 02/2016-TCDF, referente ao prazo limite para 
encaminhamento da prestação de contas anuais dos dirigentes das entidades da administração 
indireta do Distrito Federal, em 31/05/2020;
Considerando as circunstâncias elencadas no Memorando Nº 33/2020-FEPECS/DE/UAG 
(38675687) e a exoneração de parte dos integrantes da Comissão Inventariante;
Considerando que o objeto da Ordem de Serviço nº 103 não foi concluído nos prazos estabelecidos, 
resolve:
Art. 1º Renomear a Comissão de Bens móveis para realizar o Inventário Físico Anual de Bens 
Móveis em Uso e Material de Consumo em Estoque da Fundação de Ensino e Pesquisa em 
Ciências da Saúde, exercício 2019, constituída pela Ordem de Serviço nº 103, de 08/11/2019.
I - A Comissão será composta por: Presidente: MARIA CONCEIÇÃO VIEIRA CAIXETA - 
matricula 141.618-9; Membros: DIVINO CÂNDIDO DE SOUSA - matrícula 127.741-3; LILIAN 
KARINA TAVEIRAS PADILHA - matrícula: 0275500-9; ANDREISSANDRO PEREIRA 
LIRA - matrícula: 169.4630-8 e THIAGO GOMES PEREIRA - matrícula 0274923-8.
I - O monitoramento da entrega e a conferência dos Relatórios de Inventário pelos membros da 
Comissão, de modo a potencializar a conclusão da integralidade dos setores e dos imóveis 
inventariados dentro do prazo estabelecido;
II - Elaborar relatório, dos bens pertencentes à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, em 
uso por esta Fundação, para a Subcomissão de Bens Móveis da ADMC da SES/DF.
Art. 2º Caberá aos membros da Comissão:
I - Inventariar os bens móveis e o material de consumo em estoque da Fundação de Ensino e 
Pesquisa em Ciências da Saúde;
II - Realizar o levantamento dos bens pertencentes à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito 
Federal, em uso por esta Fundação.
Art. 3º Estabelecer o prazo, improrrogável, até 26 de maio de 2020, a partir da divulgação desta 
Ordem de Serviço, para desenvolvimento, conclusão dos trabalhos e elaboração de relatório 
conclusivo.
Art. 4º Ficam os membros da Comissão dispensados de suas atividades habituais para integral 
dedicação a conclusão do Inventário Físico Anual, nos termos dos artigos 1º, 2º e 3º, desta Ordem 
de Serviço.
Art. 5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARIELA SOUZA DE JESUS

SEÇÃO III

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2020
A Subsecretaria de Administração Geral – SUAG/SES-DF autorizou a realização de despesa 
mediante Dispensa de Licitação nº 09/2020, processo: 00060-00106136/2020-61 referente à 
aquisição emergencial de Teste rápido para detecção qualitativa específica de IgG e IgM e 
antígeno do COVID-19, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde – SES-DF, em 
favor das empresas GOYAZES BIOTECNOLOGIA LTDA ME - GBIO, no valor global de 
R$ 795.000,00 (setecentos e noventa e cinco mil reais) e PMH – PRODUTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA, no valor global de R$ 10.950.000,00 (Dez milhões novecentos e 
cinquenta mil reais, conforme especificado no Projeto Básico dos autos, com fundamento 
legal no Artigo 4º, da Lei nº 13.979/2020. Ato que ratifiquei em 23 de abril de 2020, nos 
termos do artigo 26, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e determinei sua publicação no 
Diário Oficial do DF, para que adquirisse a necessária eficácia. FRANCISCO ARAÚJO 
FILHO, Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal.

PÁGINA 5 Diário Oficial do Distrito Federal - Edição Extra Nº 58, QUINTA-FEIRA, 23 DE ABRIL DE 2020

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2020RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2020
A Subsecretaria de Administração Geral – SUAG/SES-DF autorizou a realização de despesa A Subsecretaria de Administração Geral – SUAG/SES-DF autorizou a realização de despesa 
mediante Dispensa de Licitação nº 09/2020, processo: 00060-00106136/2020-61 referente à mediante Dispensa de Licitação nº 09/2020, processo: 00060-00106136/2020-61 referente à 
aquisição emergencial de Teste rápido para detecção qualitativa específica de IgG e IgM e aquisição emergencial de Teste rápido para detecção qualitativa específica de IgG e IgM e 
antígeno do COVID-19, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde – SES-DF, em antígeno do COVID-19, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde – SES-DF, em 
favor das empresas GOYAZES BIOTECNOLOGIA LTDA ME - GBIO, no valor global de favor das empresas GOYAZES BIOTECNOLOGIA LTDA ME - GBIO, no valor global de 
R$ 795.000,00 (setecentos e noventa e cinco mil reais) e PMH – PRODUTOS MÉDICOS 
favor das empresas GOYAZES BIOTECNOLOGIA LTDA ME - GBIO, no valor global de favor das empresas GOYAZES BIOTECNOLOGIA LTDA ME - GBIO, no valor global de 
R$ 795.000,00 (setecentos e noventa e cinco mil reais) e PMH – PRODUTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA, no valor global de R$ 10.950.000,00 (Dez milhões novecentos e HOSPITALARES LTDA, no valor global de R$ 10.950.000,00 (Dez milhões novecentos e 
cinquenta mil reais, conforme especificado no Projeto Básico dos autos, com fundamento cinquenta mil reais, conforme especificado no Projeto Básico dos autos, com fundamento 
legal no Artigo 4º, da Lei nº 13.979/2020. Ato que ratifiquei em 23 de abril de 2020, nos legal no Artigo 4º, da Lei nº 13.979/2020. Ato que ratifiquei em 23 de abril de 2020, nos 
termos do artigo 26, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e determinei sua publicação no termos do artigo 26, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e determinei sua publicação no 
Diário Oficial do DF, para que adquirisse a necessária eficácia. FRANCISCO ARAÚJO 
termos do artigo 26, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e determinei sua publicação no termos do artigo 26, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e determinei sua publicação no 
Diário Oficial do DF, para que adquirisse a necessária eficácia. FRANCISCO ARAÚJO 
FILHO, Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal.

e-DOC BC174E57e-DOC EF46C4D5

https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=BC174E57
https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=EF46C4D5


SAÚDE, e a empresa CM HOSPITALAR S/A, CNPJ nº 12.420.164/0009-04. Objeto: 

material médico. O presente Termo Aditivo tem por objeto alteração do Código SES dos 

itens 01/02 - passando de Código SES: 120837, para o Código SES: 12083, Vigência: a 

contar da sua assinatura. Processo: Nº 00060-00214418/2019-05. Data de Assinatura: 

20/05/2020. Pela SES/DF: FRANCISCO ARAUJO FILHO. Pela empresa: CLAUDIO 

EDUARDO RODRIGUES DOS SANTOS. Testemunhas: GEYSA ANTUNES 

MARQUES e VICTOR RIBEIRO DA COSTA.

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2020 (*)

A Subsecretaria de Administração Geral – SUAG/SES-DF autorizou a realização de 

despesa mediante Dispensa de Licitação nº 09/2020, processo S.E.I. 00060-

00106136/2020-61 referente à aquisição emergencial de Teste rápido para detecção 

qualitativa específica de IgG e IgM e antígeno do COVID-19, para atender as 

necessidades da Secretaria de Saúde – SES-DF, em favor das empresas GOYAZES 

BIOTECNOLOGIA LTDA ME - GBIO, no valor global de R$ 795.000,00 (setecentos e 

noventa e cinco mil reais), PMH – PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, no 

valor global de R$ 10.950.000,00 (Dez milhões novecentos e cinquenta mil reais) e 

PRECISA COMERCIALIZAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA, no valor global de R$ 

20.985.000,00 (vinte milhões novecentos e oitenta e cinco mil reais), conforme 

especificado no Projeto Básico dos autos, com fundamento legal no Artigo 4º, da Lei nº 

13.979/2020. Ato que ratifiquei em 23 de abril de 2020, nos termos do artigo 26, da Lei nº 

8.666 de 21 de junho de 1993 e determinei sua publicação no Diário Oficial do DF, para 

que adquirisse a necessária eficácia. FRANCISCO ARAÚJO FILHO - Secretário de 

Estado de Saúde do Distrito Federal.

_________________

(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no 

DODF nº 58, de abril de 2020, página 05.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 18/2020

A Subsecretaria de Administração Geral – SUAG/SES-DF autorizou a realização de 

despesa mediante Dispensa de Licitação nº 18/2020, processo S.E.I. 00060-

00159341/2020-29 referente à aquisição emergencial de Teste rápido para detecção 

qualitativa específica de IgG e IgM do COVID-19, para atender as necessidades da 

Secretaria de Saúde – SES-DF, em favor das empresas MATIAS MACHADO DA SILVA-

ME, no valor global de R$ 2.232.000,00 (dois milhões duzentos e trinta e dois mil reais), 

MH SUPRIMENTOS E COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, no valor 

global de R$ 1.932.000,00 (um milhão novecentos e trinta e dois mil reais), BRASIL 

LAUDOS – SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, no valor global de R$ 2.208.000,00 (dois 

milhões duzentos e oito mil reais) e W.S. DO PRADO IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO, no valor global de R$ 2.244.000,00 (dois milhões duzentos e quarenta e 

quatro mil reais), conforme especificado no Projeto Básico dos autos, com fundamento 

legal no Artigo 4º, da Lei nº 13.979/2020. Ato que ratifiquei em 19 de maio de 2020, nos 

termos do artigo 26, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e determinei sua publicação 

no Diário Oficial do DF, para que adquirisse a necessária eficácia. FRANCISCO 

ARAÚJO FILHO, Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 23/2020

A Subsecretária da Subsecretaria de Administração Geral autorizou a realização de despesa 

mediante Dispensa de Licitação nº 23/2020, processo 00060-00162694/2020-14, cujo objeto 

é a aquisição, em caráter emergencial, de Kit para extração de RNA de amostras clínicas 

utilizando tecnologia de partículas magnéticas, que permitem a extração e a eluição do 

material genético em placa de 96 cavidades. Kit deve conter todos os reagentes e materiais 

necessários à extração, e ser compatível com equipamento Abbott M2000sp, em favor da 

empresa PMH PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES, no valor total de R$ 480.000,00 

(quatrocentos e oitenta mil reais). Conforme especificado no Projeto Básico dos autos, com 

fundamento legal no artigo 4º da Lei federal nº 13.979/2020. Prévia autorização de acordo 

com o Decreto nº 34.466 de 18 de junho de 2013. Ato que ratifiquei em 19 de Maio de 2020, 

nos termos do artigo 26, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e determinei sua publicação 

no Diário Oficial do DF, para que adquirisse a necessária eficácia. FRANCISCO ARAÚJO 

FILHO, Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2020NE04218

PROCESSO: 00060-0000198776/2020-99. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio 

de sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa 

ATIVIDADE COMÉRCIO DE MEDICAM. E PROD. HOSP LTDA. CNPJ Nº 

33.772.464/0001-75. OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALIMENTO PARA SITUAÇÃO 

METABÓLICA ESPECIAL PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL FORMULADO 

PARA PORTADORES DE ALERGIAS ALIMENTARES, conforme Ata de Registro de 

Preço nº 216/2019-B SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-20/ PAM002145 e 

Autorização de Fornecimento de Material nº 5-20/AFM001677. VALOR: R$ 28.342,44 

(vinte e oito mil trezentos e quarenta e dois reais e quarenta e quatro centavos), PRAZO 

DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS. Data do Empenho: 20/05/2020. Pela SES/DF: 

IOHAN ANDRADE STRUCK.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2020NE04242
PROCESSO: 00060-0000200400/2020-51. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio 
de sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa 
CM HOSPITALAR S.A. CNPJ Nº 12.420.164/0009-04. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA (CLORIDRATO) + GLICOSE + FRUTOSE 
SOLUCAO INJETAVEL 30 MG +50 MG +1000 MG + 1000 MG AMPOLA 10 ML, 
conforme Ata de Registro de Preço nº 235/2019A SES/DF e Pedido de Aquisição de 
Material nº 5-20/ PAM002160 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-
20/AFM001693. VALOR: R$ 60.552,00 (sessenta mil quinhentos e cinquenta e dois 
reais), PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS. Data do Empenho: 20/05/2020. Pela 
SES/DF: IOHAN ANDRADE STRUCK.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2020NE04243
PROCESSO: 00060-0000199482/2020-84. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio 
de sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa 
UNIQUE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELLI. CNPJ Nº 
23.864.942/0001-13. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MESNA SOLUCAO INJETAVEL 100 
MG/ML AMPOLA 4 ML, conforme Ata de Registro de Preço nº 096/ 2019B SES/DF e 
Pedido de Aquisição de Material nº 5-20/PAM002149 e Autorização de Fornecimento de 
Material nº 5-20/AFM001684. VALOR: R$ 1.263,00 (um mil duzentos e sessenta e três 
reais), PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS. Data do Empenho: 20/05/2020. Pela 
SES/DF: IOHAN ANDRADE STRUCK.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2020NE04254
PROCESSO: 00060-0000204510/2018-78. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio 
de sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa 
CIRURGICA FERNANDES LTDA. CNPJ Nº 61.418.042/0001-31. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE TALA METÁLICA PARA IMOBILIZAÇÃO DE DEDO 12MM X 
180MM/16MM X 180MM/ 19MM X 180MM conforme Dispensa licitação DL N°: 647/ 
2018 (ART. 24, II, LEI Nº 8.666/93) e Pedido de Aquisição de Material nº 5-
18/PAM003678 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-20/AFM001591. 
VALOR: R$ 2.445,85 (dois mil quatrocentos e quarenta e cinco reais e oitenta e cinco 
centavos), PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS. Data do Empenho: 20/05/2020. 
Pela SES/DF: IOHAN ANDRADE STRUCK.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2020NE04258
PROCESSO: 00060-0000171960/2020-91. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio 
de sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa 
BIOPLASMA PRODUTOS P/LAB. E CORRELATOS LTDA. CNPJ Nº 
04.086.552/0001-15. OBJETO: AQUISIÇÃO DE CATETER CENTRAL, APLICAçãO 
TOTALMENTE IMPLATáVEL, LONGA PERMANêNCIA, ESTéRIL, conforme Ata de 
Registro de Preço nº 06/2020A SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-
20/PAM002168 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-20/ AFM001702.. 
VALOR: R$ 52.560,00 (cinquenta e dois mil quinhentos e sessenta reais) , PRAZO DE 
ENTREGA: 100% EM 30 DIAS. Data do Empenho: 20/05/2020. Pela SES/DF: IOHAN 
ANDRADE STRUCK.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2020NE04260
PROCESSO: 00060-0000191939/2020-11. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio 
de sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa 
SUPERARMED EQUIPAMENTOS MEDICOS E HOSPITALARES. CNPJ Nº 
23.643.895/0001-88. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MáSCARA PARA CPAP/BIPAP, 
NASAL (ENVOLVENDO O NARIZ), EM SILICONE, TAMANHO G, conforme Ata de 
Registro de Preço nº 003/2020C SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 1-
20/PAM002129 e Autorização de Fornecimento de Material nº 1-20/ AFM001656. 
VALOR: R$ 436,00 (quatrocentos e trinta e seis reais), PRAZO DE ENTREGA: 100% 
EM 30 DIAS. Data do Empenho: 20/05/2020. Pela SES/DF: IOHAN ANDRADE 
STRUCK.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2020NE04263
PROCESSO: 00060-0000199288/2020-07. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio 
de sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa 
BELBI COM., IMP. E EXP. COMERCIAL EIRELI. CNPJ Nº 27.901.764/0001-04. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE KIT STREPTOCOCCUS AGALACTIAE, conforme Ata de 
Registro de Preço nº 117/2019-A SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-
20/PAM002147 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-20/AFM001679. 
VALOR: R$ 1.635,20 (um mil seiscentos e trinta e cinco reais e vinte centavos), PRAZO 
DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS. Data do Empenho: 20/05/2020. Pela SES/DF: 
IOHAN ANDRADE STRUCK.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2020NE04264
PROCESSO: 00060-0002020002/2020-70. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio 
de sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa 
UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A. CNPJ Nº 60.665.981/0009-75. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FENTANILA SOLUCAO INJETAVEL 0,05 MG/ML 
AMPOLA 2 ML, conforme Ata de Registro de Preço nº 101/ 2019-F SES/DF e Pedido de 
Aquisição de Material nº 5-20/PAM002182 e Autorização de Fornecimento de Material nº 
5-20/AFM001713. VALOR: R$ 8.690,00 (oito mil seiscentos e noventa reais), PRAZO 
DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS. Data do Empenho: 20/05/2020. Pela SES/DF: 
IOHAN ANDRADE STRUCK.
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2020 (*)

A Subsecretaria de Administração Geral – SUAG/SES-DF autorizou a realização de 

despesa mediante Dispensa de Licitação nº 09/2020, processo S.E.I. 00060-despesa mediante Dispensa de Licitação nº 09/2020, processo S.E.I. 00060-despesa mediante Dispensa de Licitação nº 09/2020, processo S.E.I. 00060-despesa mediante Dispensa de Licitação nº 09/2020, processo S.E.I. 00060-despesa mediante Dispensa de Licitação nº 09/2020, processo S.E.I. 00060-despesa mediante Dispensa de Licitação nº 09/2020, processo S.E.I. 00060-despesa mediante Dispensa de Licitação nº 09/2020, processo S.E.I. 00060-despesa mediante Dispensa de Licitação nº 09/2020, processo S.E.I. 00060-despesa mediante Dispensa de Licitação nº 09/2020, processo S.E.I. 00060-despesa mediante Dispensa de Licitação nº 09/2020, processo S.E.I. 00060-

00106136/2020-61 referente à aquisição emergencial de Teste rápido para detecção 

qualitativa específica de IgG e IgM e antígeno do COVID-19, para atender as 

necessidades da Secretaria de Saúde – SES-DF, em favor das empresas GOYAZES 

BIOTECNOLOGIA LTDA ME - GBIO, no valor global de R$ 795.000,00 (setecentos e 

noventa e cinco mil reais), PMH – PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, no 

valor global de R$ 10.950.000,00 (Dez milhões novecentos e cinquenta mil reais) e 

PRECISA COMERCIALIZAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA, no valor global de R$ 

20.985.000,00 (vinte milhões novecentos e oitenta e cinco mil reais), conforme 

especificado no Projeto Básico dos autos, com fundamento legal no Artigo 4º, da Lei nº 

13.979/2020. Ato que ratifiquei em 23 de abril de 2020, nos termos do artigo 26, da Lei nº 

8.666 de 21 de junho de 1993 e determinei sua publicação no Diário Oficial do DF, para 

que adquirisse a necessária eficácia. FRANCISCO ARAÚJO FILHO - Secretário de 

Estado de Saúde do Distrito Federal.

_________________

(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no 

DODF nº 58, de abril de 2020, página 05.
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